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$ 12 336 000,00 (doze milhões, trezentas e trinta e seis mil pata-
cas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2010  ...............................................................  $ 2 056 000,00

Ano 2011  ...............................................................  $ 4 112 000,00

Ano 2012  ...............................................................  $ 4 626 000,00

Ano 2013  ...............................................................  $ 1 542 000,00

2. O encargo referente a 2010 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.05.00.00.01, subacção 8.052.033.55, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes aos anos de 2011 a 2013 serão 
suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Or-
çamento da Região Administrativa Especial de Macau desses 
anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2010 a 2012, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

18  de Maio de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 161/2010 

Tendo sido adjudicada à Aecom Macau Companhia Limita-
da, a prestação dos serviços de «Consultadoria técnica sobre a 
concepção urbanística geral da Zona da Barra», cujo prazo de 
execução se prolonga por mais de um ano económico, torna-se 
necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:  

1. É autorizada a celebração do contrato com a Aecom Macau 
Companhia Limitada, para a prestação dos serviços de «Consul-
tadoria técnica sobre a concepção urbanística geral da Zona da 
Barra», pelo montante de $ 7 725 000,00 (sete milhões, setecentas 
e vinte e cinco mil patacas), com o escalonamento que a seguir 
se indica:

Ano 2010  ...............................................................  $ 4 635 000,00

Ano 2011  ...............................................................  $ 3 090 000,00

2. O encargo referente a 2010 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.12.00.00.01, subacção 8.090.028.50, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2011 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

（澳門幣壹仟貳佰叁拾叁萬陸仟元整），並分段支付如下：

2010年 .............................................................. $ 2,056,000.00

2011年 .............................................................. $ 4,112,000.00

2012年 .............................................................. $ 4,626,000.00

2013年 .............................................................. $ 1,542,000.00

二、二零一零年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.05.00.00.01、次項

目8.052.033.55的撥款支付。

三、二零一一年至二零一三年的負擔將由登錄於該等年度

澳門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一零年至二零一二年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一零年五月十八日

行政長官 崔世安

第 161/2010號行政長官批示

鑑於判給艾奕康澳門有限公司提供「媽閣區總體城市設計

技術顧問」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財

政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與艾奕康澳門有限公司訂立提供「媽閣區總體城

市設計技術顧問」服務合同，金額為$7,725,000.00（澳門幣柒

佰柒拾貳萬伍仟元整），並分段支付如下：

2010年 . ..............................................................$ 4,635,000.00

2011年 . ..............................................................$ 3,090,000.00

二、二零一零年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.12.00.00.01、次項

目8.090.028.50的撥款支付。

三、二零一一年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算的相應撥款支付。
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四、二零一零年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零一零年五月十八日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 73/2010 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款及第123/2009號行

政命令第一款的規定，作出本批示。

確認暨南大學開辦的食物質量與安全專業課程為澳門特別

行政區帶來利益，並核准該課程按照本批示附件的規定和條件

運作，該附件為本批示的組成部分。

二零一零年五月十三日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 暨南大學

中國廣東省廣州石牌

二、本地合作實體的名稱： 暨育服務中心

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

濠江中學

澳門亞馬喇馬路三號

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

食物質量與安全專業課程

大專畢業證書

五、課程學習計劃：

科目 種類 學時

第一學年

大學英語（一） 必修 55

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2010, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

18  de Maio de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 73/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 e no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 123/2009, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Es-
pecial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
Qualidade e Segurança Alimentar, ministrado pela Universi-
dade de Jinan, nos termos e condições constantes do anexo ao 
presente despacho e que dele faz parte integrante.

13 de Maio de 2010.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da insti-
tuição de ensino superior e 
respectiva sede:

Universidade de Jinan, sita 
em Shipai, Cidade de Cantão, 
Província de Guangdong da 
República Popular da China.

2. Denominação da entida-
de colaboradora local:

Centro de Serviço Jiyu

3. Denominação e sede do 
estabelecimento de ensino em 
Macau:

Escola Hou Kong, sita na Es-
trada de Ferreira do Amaral, 
n.º 3, Macau.

4. Designação do curso 
superior e grau académico, 
diploma ou certificado que 
confere: 

Curso de Qualidade e Segu-
rança Alimentar
Diploma

5. Plano de estudos do curso:

Disciplinas Tipo Horas

1.º Ano

Inglês de Nível Universitário I Obrigatória 55




